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JU§TIFICATIVA LEGAL

DISPENSA N"zSIâOzS - §:MA§§

RATIFICO a presente JUSTlFlCAl"l,ít\
Publique-se, providencie-se o contr,,rt.t:
São Francisco/SE, 22 de dezembrc i{:

2() 3.

Leyla Br uimarães
§ecreÍáría Muni af de ÁssísÍ. §csi, i

29
E§TADO DE SERGIFE.

FUnOA nt**lqt}êt, *t âi§tSTtlletâ §otlât o: §&Q FRIFI§:*ge*,
e§*t* âs §t*llâ*ctllE §t t [â§Tâ.ç&*

)

Á ,{:r}nfir§$Âo pERn ANENTE DE L|C|TAÇÃO §O ltf,UNleipl0 D§ §,,1 :,

FRrlNCl{iCC}, E§TADp DF SERGIPE, instituída nos t*rmos da Pcrtari;a n' I 1i

03 cle Julho de 2023, üem{jú$ificar a dispensa de licitaçã* pêra gr{.s :; v
ir ii

corrtrataÇão de emprsa para'prestação de serviços na mânutençâcl pr€i1,3 r:i\ i:

pre,litiva e corretiva, dos computadores, notebooks e suporte a rede cÍ*h,,rí'iii',

wireless do Fundo Municipal de Assistência Social de Sáo Fr*ncisco, jrr":lri ; ,

FAEIO EE SENA 'NASCIMENTO 0009193456f, inscrita r* CltjPJ iir t i

i i:
28.1i25.05?i(!001-10, riiS'cpnfOlmi{ade com o Decretc, nCI 9.4"1211ü de'18 r:r ;.rir:,

de ;701S que atualiza os valores das modalidades de licitação de que trata ,:r : 1.

-l : ,*i na. 8.(i66/Í)3 e de acordo com os motivos adiante expostos:

COÍ\,|§|DI=RANDO 'ai conhatação para prestação de serviÇos na rnanl:tr,i'() ,,
pre',rlntiv'a, preditiva d cone{'iÉi dos computadores, notebc,oks * suporte I .(} ,,
cabeada e wireless do FündoiMrrricipal de Assistência Social d* São Frair i,;t .

terii a finalidade de manter em pleno funcionamento e sem riscos de paraiir;;,: ti r ,

todr:s os equipamentos de Tl no Fundo, casa lar, creas e cras, h** a,, ,'',r ,

instalação sistemas operacional e aplicativos necessáríos, realizaçâo de seruiç*,r :

red{3 em geral

CCINSIDERAIIDO que;t,um:p1çe{imento licitatoria é *esne:)essüri$, pois i;3 r,:}

neste caso, hipótese de dispersâ de licitação, corn espeqüê nCI ant" 24, inçii;c Nl ,

Lei rro 8.666193 e suas alteraçÕes e em conformidade com o Decreto no 9"4'iil';l ii
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Travhssa àlova$rasília, s/n" - cefitío - Sâa !]r'ancisc+/'>E

' | êNPJ: 14.627.928/CIü01-ü5
CEP:49945-000

§

v



,oMo
r ESTADO DE SERGIPE.

F,UHle tlql*tqtleU Dt lS$lSrt*Ctâ SQCIAE mG $§.çl rrEam$ts§*,
qomttg&s FG**Àl*Gllrã Dê hat;§§â,çô,&

18 ,Ce junho de 2018, que atualiza os valores das morlalidades de licitaçãç, rl" ç; r

tral a o art. 211 da Lei no. 8.666193.

COf ISIDEFIANDO, que a Lei de LicitaçÕes e Contratos Adniinistrativos, ar,{:s r" I

pre,:f,nizílr ser o certame a regra geral, em seu$ artigos 24 e J5 prevê hipóte:rt,: t

que, a realizaçãa de tal mister seria inconveniente e bastarrte dispendios(! c:r'i: ;

Adrninistraçâo Municippl, dippensando ou inexigíndo a §icitação.
'r; ' ii : *: t I l, ,l: !\' +,i;

CONSIDERANDO, quê urna &§ hipóteses de dispensa de licitaçâo, e â 'rq, çr ,i

ade,citâ âCI presente caso, é a prevista no artlgo ?4, ,r.ciso,l, d* Lei nr. 8i:(:,fi :

que assirn dispÕe in verbis:

.;r,,
: ?nf,Zl'* É dispensável a ticitaçãa:

't , -: :' :

(...)

ll* para outras seruÇos e comprâs de v*lor aie 1*'a 1;

porcento) do limite previsfo na alínea "a", do inçisrl ir,

iirtí§o'anterior, e para alienações, nos casos pre,'r:;i

Í ' . i, , i"urã ,fui aesae que não se refiram a parcela§; §:,, s ' r

' I 
mesma seruigo, campra ou alrenaçâr: de maior v&;Í , ,1; ,,,

possa sêr rcalizado de uma sS v$2. "

CONSIDERANDO, q,u? em mesmo sendo dispensada a justificativa, neste cã'; . ,: :

nâc, prevista no caputtsuso'aludido artigo, atemc-nos aos ensinamentos ds I ."$ ,,

A,irrinisttativislia Prof.lMailçal ilusrten Filho, em sua obra Comentários à l-r: :r,i

, . . rrpÕer; e Contratos Administrativos, quando preconiza que: "Nenhurn ger;l,r' r,

Iocrritios ptii:licos poderia escusar-se a justificar unra cor;tratar;âo direta :':Lr ,,

funrlamento de que a hipótesB não estava prevista no arâ" ?S., e que ) it

fiz€rrrros, aliados aos eatend
li:

ime-ntos o Tribunal de Contas da Unrás)

"Nas dr§pensas ou inexigibilidades cJe

consfar nos aufos as necesst*nas jusúfrcaúu",r,,

despesa, atendendo a exrgrri'ncr.t c*nsf;rnÍe nc a.t,
caput, da Lei 8.666/í993. "
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ESTADO DE SERG§PE.

FUt,*D$ *rrl*letltl oG e3$t§?tHqrâ $ütr&r. D8 §&6 F&§F{e§§q§,
collt§sle FCi§rüt*?§ §E t§t§?âçê,ê

§x posifis é que entendemo§ $er dispensada a licitaç,ão, pois *ar*cteri;tãd;.à ( iiii ,

situação enquadrada na forma. do artigo 24, inciso ll elc art. 2ô, parâgrafc r r it ,

todt:s da Lei no. 8.666193, em sua edição atualizada.

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitação correrão por" )r)Í r

q§{:rr inte doti*ção orçamentária:

1 ,::(,' {) .- i}rlcretâria MuR
2{}Cz. - f,{an"rtenÇão dg.
33{: ( 1.39. {10.00 - 0utros
FR -.15(|0üÊ00

0'C
Jana

Social
Assistência §oei;:i

Terceiros * Pesscla Jurídica

Pelos substratos fáticos, |urÍdicos e probatórios acima elençados, {rpii a ;

Cornissão de LicitaçâQ:do plunicípio de São Francisco pela celebraçâo .Jo r:t:r i.ra .

entr-"ndendo ser dispensável dç licitaçâo, estando carai:terizuda a situaçãc: ,l r, ,i

estabelece noiart. 24j:ificiso ü,,ilã Lei no. 8.S66/93, e nos termos dc art. lrt ',,

mesmo Diploma Legal. Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a aprecia,) ii ;

Exc'erlentíssima Senhora Secretária Municipal de Assistência Social jr> [i ,, ,

Francisco, para que, na hipótese de ratificação da mesrna, determin* â Íi :,

put:l caçêro, na forma do Art. 13, inciso Xll, da Constituição Estadual. como r:c,r::i ,, 
'

$;rir?,,} ü{.fâ nox para eficácia $este ato
' ,':,]'i';i1i

Sãrr Fre,ncisco,/Se, 22 de D'ezembro de 2*23

SANTOS GONÇALVE§
da CPL

doA sü,nf,>
CRISTINA DOS SA}§TO§ PEREIRA

Secretária da CPL

ítíembro

Travessa Nova Brasília, s/n" - centío - São Franr:isco/SE

CN PJ : 14.627.928/0ü01-05
'' ,CEP:49945-000
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